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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.661.510/0001-72
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/01/1997 

 
NOME EMPRESARIAL 
OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OXGAS 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV FIORAVANTE CYPRIANO 

NÚMERO 
107 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.313-691 

BAIRRO/DISTRITO 
MARBRASA 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADMINISTRATIVO02@OXGAS.COM.BR 

TELEFONE 
(28) 3521-9451 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/08/2020 às 15:17:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.661.510/0001-72
Razão Social:OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME
Endereço: RUA CARLOS MARAO 4-A / BNH / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM / ES /

29313-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/08/2020 a 13/09/2020 

Certificação Número: 2020081503212106927884

Informação obtida em 20/08/2020 09:51:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA
CNPJ: 01.661.510/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:24 do dia 20/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/02/2021.
Código de controle da certidão: D49C.C1EB.66C4.DB3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: d40567fd37806b2987eae21a7e36ecce



Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20200000333703

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 01.661.510/0001-72

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 20/08/2020, válida até 18/11/2020.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 20/08/2020.

Autenticação eletrônica: 001A.C931.0740.8D93

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES
Secretaria Municipal de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos nº 399952 

Nome: OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME
CNPJ: 01.661.510/0001-72                       

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES cobrar a
qualquer tempo dívidas de sua responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos que até
a presente data não constam débitos registrados no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 15:15:12h do dia 18/08/2020 (hora e data de Brasília), via sistema eletrônico
de processamento de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151 da Lei Municipal Nº
5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 17/10/2020.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da página:
https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
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Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2020/0001319
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 01.661.510/0001-72
RUA HUEDERFIDEL DE SOUZA VIANA, Nº 08 , CORAMARA CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM - ES, CEP
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20200001319
 
Validade 90 dias
 
 
 

Emitida Quinta-Feira, 20 de Agosto de 2020
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.661.510/0001-72
Certidão nº: 20501277/2020
Expedição: 20/08/2020, às 10:06:09
Validade: 15/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.661.510/0001-72, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME
CNPJ: 01.661.510/0001-72
Data de Expedição: 20/08/2020 10:10:25 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2018489753 *

-- ENDEREÇO --

Município: CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM Bairro: MARBRASA
Logradouro: CARLOS MARÃO Número: 4-A
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: 29.313-140
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 352

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (E-Jud, SIEP, PROJUDI, PJe e Segunda Instância) contém o

registro de todos os processos distribuídos no Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo.
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PROTOCOLO Nº. 4.760/2020 

 

Informo tratar-se de processo de aquisição em virtude da pandemia 

do novo corona vírus. Este setor não vê óbice no processo de 

aquisição. 

 

Em, 21/08/2020. 

 

 

Ronan Pereira Moreira 

Chefe do Deptº. de Compras 
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

                                                               

PARECER CONTÁBIL – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
PROTOCOLO GED:4760/2020 
ORIGEM: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise 
do contido na Comunicação Interna do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto. 

Especificação de dotação: 

Ficha 0074 
Fonte de Recurso 12140000000 (Recurso Federal) 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo) 

 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a 
compatibilidade das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, 
LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente 
a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas e suficientes, NÃO 
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS. Ou 
seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no 
exercício para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, 
§2º, inciso III, art. 14, ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade 
de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a confirmação da 
contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, 
conforme art. 58 e ss da lei 4.320/64. Bem como não compete à contabilidade a 
análise e determinação do objeto da compra, Poder discricionário do Gestor 
Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das 
obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas 
acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 
despesas correspondentes. 

Após encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Conceição do Castelo/ES, 24 de agosto de 2020 

Silvia Zangerolame Tofano Matielo 
Contadora – CRC/ES 019441/O-0 
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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO GED Nº: 4760/2020 (protocolo 1948/2020) 

 

EMENTA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. COMPRA 

EMERGENCIAL. CONTRATAÇÃO DIRETA. AQUISIÇÕES DE 

GASES MEDICINAIS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. 

CORONA VIRUS. DECRETO MUNICIPAL 3581-A, DE 08 DE 

MAIO DE 2020.LEI FEDERAL Nº 13.979/2020. EMPRESA 

OXGAS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME. 

 

RELATÓRIO 

 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da 

legalidade na aquisição de GASES MEDICINAIS destinados a atender as 

necessidades do Hospital Municipal Nossa Senhora da Penha, por dispensa de 

licitação, em caráter emergencial, em caráter de urgência, em razão da pandemia 

COVID-19. 

 

Para tanto, anexa ao presente pedido: solicitação de compra, 

justificativa, três orçamentos, termo de referência, contrato social da empresa. 

 

Com efeito, vieram os autos para apreciação. 

 

É o relatório. Segue a fundamentação. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Primeiramente, cumpre destacar que o parecer caracteriza-se 

como ato opinativo. No âmbito jurídico, sobretudo na Administração Pública, o parecer 

denominado de parecer jurídico, surge, na maioria dos casos, de uma consulta 

realizada por órgãos ou agentes públicos. A opinião do parecerista exterioriza-se a 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
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partir da emissão do respectivo parecer jurídico, do qual, em regra, não vincula o 

administrador, possuindo este a discricionariedade de seguir a opinião disposta ou 

não. Assim, feitos estes esclarecimentos, passa-se a análise do mérito do caso em 

comento. 

 

MÉRITO 

  

As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza 

por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 

determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade.  

Licitar é regra. 
A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece que: 
 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(…) 
IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

 

Na doutrina de Marçal Justen Filho, as preleções são no sentido 

de que as contratações diretas para enfrentar situações emergenciais ou calamitosas 

devem ser tratadas com parcimônia: 1.Contratação em situação emergencial ou de 

calamidade pública (inc. IV). 

 

A hipótese merece interpretação cautelosa. A contratação 

administrativa pressupõe atendimento às necessidades coletivas e supraindividuais. 
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Isso significa que a ausência da contratação representaria um prejuízo para o bem 

público. A atividade pública não pode ser suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, 

essas são características inerentes à Administração Pública. 

 

Na generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a 

contratar, é motivado a atuar para evitar dano potencial. Toda e qualquer contratação 

administrativa retrata a necessidade e a conveniência de uma atuação conjugada 

entre o ente e terceiros. Uma interpretação ampla do inc. IV acarretaria, por isso, a 

dispensa de licitação como regra geral. O argumento da urgência sempre poderia ser 

utilizado. Ora, a ausência de licitação não constitui a regra, mas a exceção. O inc. IV 

deve ser interpretado à luz desse princípio. 

 

O dispositivo enfocado refere-se aos casos em que o decurso 

de tempo necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção de 

medidas indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluída a 

licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa de licitação e a contratação 

imediata representam uma modalidade de atividade acautelatória dos interesses que 

estão sob tutela da administração. 

 

Na situação em comento, a solicitação é embasada sobre o 

pressuposto de que a contratação direta por dispensa de licitação é em caráter 

emergencial, para a aquisição de Gases Medicinais, apesar de insumo indispensável 

para administração rotineira do Hospital, a secretaria aduz que houve um aumento 

significativo no consumo desses gases em razão da pandemia do COVID-19.   

 

Situação de emergência consiste em uma ocorrência fática que 

produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. A ocorrência 

anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício de certos valores se for mantida a 

disciplina jurídica estabelecida como regra geral. A situação emergencial põe em risco 

a satisfação dos valores buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu 

todo. 
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No caso específico das contratações diretas, emergência 

significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em 

realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 

ordenamento jurídico, que no presente caso trata-se do risco a vida. Como a 

licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao 

processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a esses valores. 

 

Como é notório, passamos por uma crise na saúde pública em 

decorrência a pandemia do novo coronavírus, COVID-19. Diante desse cenário e da 

velocidade de propagação do vírus, nosso país vem tomando várias medidas para 

combater e prevenir a disseminação do vírus entre a população. Dentre as medidas 

tomadas foi a promulgação da lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem como, a Medida 

Provisória nº 926/2020. 

 

Conforme o art. 4º, do referido dispositivo poderá haver dispensa 

de licitação para a aquisição de bens e serviços e insumos destinados ao 

enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19.Deste modo é importante que 

haja nexo de causalidade entre a aquisição do bem ou serviço e o combate da 

situação emergencial, não se admitindo finalidade diversa. 

 

Nesta senda, esta Procuradoria Geral, no dia 08 de maio do 

corrente ano, emitiu parecer referencial que aborda as orientações e diretrizes para 

aquisição de insumos e serviços em caráter emergencial para o combate do COVID-

19, com base na Lei nº 13.979/2020, a Medida Provisória 926/2020, que fora instituído 

pelo Decreto Municipal nº 3581-A/2020. 

 

RESSALVAS 

 

Nesse sentindo para que seja admita a contratação direta em 

face de situação emergencial ou calamitosa, deve-se preencher alguns requisitos, 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
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sendo este a necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco 

de prejuízo a segurança pública e interesse coletivo e que os insumos desejados 

sejam comprovadamente adequados para combater a situação decorrente da COVID-

19. Desta forma a Advocacia Geral da União no opina da seguinte forma: 

 

“(...) para a configuração da contratação direta emergencial por dispensa de 

licitação, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: 

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos 

de saúde serão destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar 

o risco.” 

 

Portanto, é necessário que na solicitação seja declarado se 

foram preenchidos os requisitos dispostos na Lei nº 13.979/2020, bem como, se a 

mesma seque o enquadramento disposto no Parecer Referencial, sendo que no ato 

de proposição da solicitação quando eivada de caráter emergencial em razão da 

pandemia do COVID-19, venha anexa ao petitório. 

 

Por fim ressalta-se que “É vedado a realização de despesa sem 

prévio empenho”. (art. 60 da Lei nº 4.320/64), ato de improbidade administrativa. 

  

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opino nos seguintes termos: 

 

a) Com fulcro na competência que me é assegurada no art. 89-A da 

Lei Orgânica do Município, reitero parecer jurídico de referência 

instituído pelo Decreto Municipal n.º 3581-A/2020, e opino 

FAVORALVELMENTE, desde que seja declarado pela parte 

solicitante ou pelo Chefe do Poder Executivo que a solicitação se 

enquadra no PARECER REFRENCIAL e na Lei Federal nº 

13.979/2020. 
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É o parecer, S.M.J. 

 

Conceição do Castelo/ES, 10 de setembro de 2020. 

 

LUDMILLA COIMBRA MARTINELLI 
Advogado Geral 
OAB/ES 28210 

Portaria N° 026/2018 
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 PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

 

 Processo GED n.º 4.760/2020 

 

D E S P A C H O 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da legalidade na aquisição de 

GASES MEDICINAIS destinados a atender as necessidades do Hospital Municipal Nossa 

Senhora da Penha, por dispensa de licitação, em caráter emergencial, em caráter de urgência, 

em razão da pandemia COVID-19. 

A empresa a ser contratada é a Oxgás Sul Comércio de Gases Ltda ME, CNPJ n.º 

01.661.510/0001-72. 

Para tanto a secretaria gestora, anexa ao pedido ampla documentação instrutória. 

Os autos foram enviados para ao Setor Jurídico, que opina pelo deferimento do 

pedido, desde que sanados os vícios existentes. 

Verifico que os vícios foram devidamente sanados. 

Diante da informação do Setor de Contabilidade que verificou haver dotação 

orçamentária e com base no Decreto Municipal n.º 3541, de 18 de março de 2020, que dispõe 

sobre a pandemia do Corona Vírus, decido pelo DEFERIMENTO da realização da contratação 

direta.  

Encaminho os autos ao Setor de Contratos para as devidas providências. 

Conceição do Castelo – ES, 14 de Setembro de 2020. 

Christiano Spadetto 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 117/2020 

 

Protocolo GED nº 4760/2020 e Processo GED nº 1948/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0046 

 

 

 

Em face do contido no Protocolo GED nº 4760/2020 e Processo GED nº 1948/2020, nos 

termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 

aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e 

HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa OXGÁS SUL 

COMERCIO DE GASES LTDA ME, CNPJ: 01.661.510/0001-72, em todos os termos.   

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 62.271,30 (sessenta e dois mil duzentos e setenta e um mil e 

trinta centavos). 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – ES, em 17 de setembro de 

2020.  

 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

 Prefeito Municipal 
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Conceição do Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 116/2020
Publicação Nº 299517

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 116/2020
Protocolo GED nº 5196/2020 e Processo GED nº 2183/2020
Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500002.09.0012. Em face do contido no Protocolo GED nº 5196/2020 e 
Processo GED nº 2183/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 
aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta 
por dispensa de licitação da empresa CLALMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 11.819.288/0001-47, em 
todos os termos. OBJETO: Aquisição de epis tendo em vista a pandemia do coronavírus. VALOR GLOBAL: R$ 7.426,00 
(sete mil quatrocentos e vinte e seis reias). 

Conceição do Castelo – ES, em 17 de setembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 117/2020
Publicação Nº 299480

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 117/2020
Protocolo GED nº 4760/2020 e Processo GED nº 1948/2020
Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0046. Em face do contido no Protocolo GED nº 4760/2020 e 
Processo GED nº 1948/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 
aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta 
por dispensa de licitação da empresa OXGÁS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME, CNPJ: 01.661.510/0001-72, em todos 
os termos. OBJETO: Aquisição de gases medicinais. VALOR GLOBAL: R$ 62.271,30 (sessenta e dois mil duzentos e setenta 
e um mil e trinta centavos). 

Conceição do Castelo – ES, em 17 de setembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

TERMO DE ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 275/2019, REFERENTE AO PREGÃO PRESEN-
CIAL 090/2019, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO, MT

Publicação Nº 299544

TERMO DE ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 275/2019, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 090/2019, DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SORRISO, MT.
Protocolo GED nº 5.097/2020, Processo n° 2.125/2020, Código de Identificação cidades: 2020.021E0700001.16.0006. O 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, comunica a quem possa interessar a Adesão a Ata de Registro de Preços 
n° 275/2019, referente ao Pregão Presencial 090/2019, da Prefeitura Municipal de Sorriso-MT, DETENTORA DO REGIS-
TRO: ECOOESTE-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLAYGROUND EIRELI, CNPJ: 22.103.994/0001-04. OBJETO: Aquisição de 
playgrounds devidamente instalados, destinados a praças e/ou espaços públicos localizados no município de Conceição 
do Castelo-ES. VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 25 de outubro de 2019 a 24 de outubro de 2020. VALOR A 
CONTRATAR: R$ 116.574,99 (cento e dezeseis mil quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos). DATA 
DA ADESÃO: 17 de setembro de 2020. 

Conceição do Castelo-ES, 17 de setembro de 2020.

Christiano Spadetto

Prefeito
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TERMO DE CONTRATO Nº 116/2020 

 

Protocolo GED nº 4760/2020 e Processo GED nº 1948/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0046 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO E A EMPRESA OXGÁS 

SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Av. José Grilo, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.165.570/0001-98, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. CHRISTIANO 

SPADETTO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida José Grilo, nº 794, Centro, 

Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF sob o nº 003.755.567-70 e no RG 

sob o nº 961351-ES, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa OXGÁS 

SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

01.661.510/0001-72, situada na Rua Huederfidel de Souza Viana, n° 008, Coramara, Cachoeiro 

de Itapemirim, ES, CEP: 29.313-373, neste ato representada pelo Sr. WELITON BERNABÉ, 

inscrito no CPF sob o n° 864.960.262-20 e RG sob o n° 3.123.731 SSP-ES e pela Sr. LAIANI 

PIANNA, inscrita no CPF sob o n° 955.820.962-72 e RG sob o n° 4.100.166 SSP-ES, doravante 

denominado CONTRATADA, têm justos e contratados nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 

culminado com as alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações 

omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 1948/2020, protocolo GED n° 4760/2020 e dispensa 

de licitação nº 117/2020, firmam entre si o presente Contrato, de acordo com as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O objeto deste Contrato é a AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS, destinados a atender as 

necessidades do Hospital Municipal Nossa Senhora da Penha. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 Oxigenio Medicinal 

Comprimido (cilindro contendo 
10m³ tipo T). 

Unidade 150 R$ 218,75 R$ 32.812,50 
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02 Oxigenio Medicinal 

Comprimido (cilindro contendo 

4m³ tipo T). 

Unidade 30 R$ 158,90 R$ 4.767,00 

03 Ar medicinal Comprimido 

(cilindro contendo 4m³ tipo T). 

Unidade 40 R$ 255,50 R$ 10.220,00 

04 Cilindro Oxigenio Medicinal 

10m³ com carga. 

Unidade 04 R$ 1.790,00 R$ 7.160,00 

05 Cilindro Oxigenio Medicinal 
4m³ ou 5m³ em aluminio  com 

carga. 

Unidade 04 R$ 1.890,00 R$ 7.560,00 

06 Regulador de pressão, válvula 

redutora de pressão para 

cilindro comum, monometro, 

com saída, com fluxometro 

para ar medicinal, rosca de 
entrada e saída padrão 

universal ABNT. 

Unidade 02 R$ 475,90 R$ 951,80 

 

2.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 63.471,30 (sessenta e tres mil 

quatrocentos e setenta e um reais e trinta centavos), mediante apresentação ao 

CONTRATANTE, nota fiscal de serviços e após a verificação da efetiva realização dos serviços. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

3.1 - Os preços contratados serão fixos, não sofrendo qualquer ajustamento. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

4.1 - A execução do presente contrato será acompanhado pelo Secretário Municipal de Saúde o 

Sr. CRISTIANO HUMBERTO LAMEIRA CASSANDRO (Gestor do Contrato), nos termos do art. 

67 da Lei 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

4.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vício redibitórios, e na ocorrencia desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrencias 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhados os apontamentos a autoridade competente para 

as providencias cabíveis.  
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5 - CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1 - O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto do presente Contrato, 

até o limite de 50% (cinquenta por cento), de acordo com o artigo 4°, I, da lei 13.979/2020 

C/C, Medida Provisória 926/2020, regulamentada no municipio de Conceição do Castelo,ES, por 

meio do decreto municipal 3581-A, permanecendo a aplicação de forma subsidiaria da lei federal 

n.º 8.666/93. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 07 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 4°-H da lei 13.979/2020 C/C, Medida 

Provisória 926/2020, regulamentada no municipio de Conceição do Castelo,ES, por meio do 

decreto municipal 3581-A, permanecendo a aplicação de forma subsidiaria da lei federal n.º 

8.666/93. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO 

7.1 – A prorrogação dos prazos ficará a critério da CONTRATANTE, obedecido ao disposto na 

artigo 4°-H da lei 13.979/2020 C/C, Medida Provisória 926/2020, regulamentada no municipio 

de Conceição do Castelo,ES, por meio do decreto municipal 3581-A, permanecendo a aplicação 

de forma subsidiaria da lei federal n.º 8.666/93. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão a 

cargo da seguinte dotação, especifica para enfrentamento ao Covid19. 

017001 – Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de Recurso: 12140000000 (Recurso 

Federal) e Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). 

 

9 - CLÁUSULA NONA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 – O prazo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem 

de fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço: Rua José Oliveira de Souza, n° 300, 

bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, e no seguinte horário: 08:00h as 11:00h e 13:00h 

as 16:00h. 

9.2 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referencia. 

9.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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9.4 - Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a entregar os produtos de acordo 

com o valor proposto, nas quantidades solicitadas. 

9.5 - Fica a critério da contratante a definição do momento de início da execução do contrato. 

9.6 - A empresa fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Administração. 

9.7 - Apresentar a nota fiscal no momento da entrega. 

9.8 - Substituir, reparar ou corrigir, as expensas, o objeto com avarias ou inconformidade. 

9.9 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

10.1 - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referencia, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3 - Comunicar ao fornecedor registrado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor registrado, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5 - Efetuar o pagamento ao fornecedor registrado no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

10.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

fornecedor registrado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

fornecedor registrado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.2 - OBRIGAÇÕES FORNECEDOR REGISTRADO: 

10.2.1 - O FORNECEDOR REGISTRADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo 

de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.2.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos 

constantes no Termo de Referencia, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

10.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 

10.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.2.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referencia, 
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ressalva guardando excepcionalidade prevista na lei 13.979/2020 C/C, Medida Provisória 

926/2020, regulamentada no municipio de Conceição do Castelo,ES, por meio do decreto 

municipal 3581-A, permanecendo a aplicação de forma subsidiaria da lei federal n.º 8.666/93. 

10.2.6 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 - O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista ao CONTRATADO direito a qualquer 

indenização nos seguintes casos: 

a) inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 

previstas em lei; 

b) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

c) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

d) paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade de esfera Administrativa a que está subordinado o 

Contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

g) a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos 

artigos 79 e 80 da Lei nº. 8.666/93. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

12.1 Os impostos e contribuições incidentes sobre o presente Contrato serão descontados e 

retidos na forma da legislação atinente à espécie. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1 – O pagamento será realizado no máximo de até 15 dias, contados a partir do recebimento 

da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta 

corrente indicados pelo contrato. 

13.2 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

Contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3 – A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal. 

13.4 – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documetnos pertinentes a 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer onus para a Contratante. 

13.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referencia. 

13.7 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

13.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

13.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

13.11 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.12 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.13- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.14 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
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concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a multa financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

VM = VF x 12 x ND 

              100    360 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à aplicação de 

multa de mora, nas seguintes condições: 

14.1.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 

sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 

contrato encontre-se parcialmente executado; 

14.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

do contrato; 

14.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993. 

14.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

contratado: 

14.2.1 - Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

14.2.2 - Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 15% (quinze por cento) 

sobre o saldo contratual reajustado não executado peloparticular; 

14.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3 - Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
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autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

14.4 - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

14.5 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.5.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.5.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do contrato; 

14.5.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.7 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

14.8 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridadecompetente. 

14.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

  

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Castelo - ES, como competente para dirimir 

todas as questões que por ventura venham a surgir, decorrente da execução deste contrato. 

15.2 - E por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Conceição do Castelo – ES, 23 de setembro de 2020. 
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_______________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

_____________________________________________ 

OXGÁS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME  

WELITON BERNABÉ 

Contratada 

 

 

 

_____________________________________________ 

OXGÁS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME  

LAIANI PIANNA 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ____________________________ CPF: ____________________ 

 

Nome: ____________________________ CPF: ____________________ 
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     PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

 

 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, N° 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 

29370-000, Tel.: 3547-1427, E-mail: pmcc.licita@gmail.com 

 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 23 de setembro de 2020. 

OF. PMCC/SC Nº 064/2020 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Venho por meio deste, solicitar um breve empenho do termo de contrato n° 116/2020, 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS, protocolo GED n° 4760/2020, visto 

que o mesmo foi finalizado no dia 23 de setembro de 2020. 

 

Na oportunidade, informo que a vigencia do presente contrato é de 07 de outubro 

de 2020 a 31 de dezembro de 2020, e a secretaria responsável é a Secretaria Muncipal de 

Saúde. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Valéria Pravato Guarnier 

Pregoeira 

 

 

 

Ao Senhor 

Ronan Pereira Moreira 

Chefe do Setor de Compras 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 116/2020
Publicação Nº 300511

TERMO DE CONTRATO

Nº 116/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo,ES. CONTRATADA: OXGÁS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME. OB-
JETO: Aquisição de gases medicinais. VIGENCIA: 07 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 
63.471,30 (sessenta e tres mil quatrocentos e setenta e um reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 
– Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de Recurso: 12140000000 (Recurso Federal) e Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as 
alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 
1948/2020, protocolo GED n° 4760/2020 e dispensa de licitação nº 117/2020. 

Conceição do Castelo – ES, 23 de setembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 119/2020
Publicação Nº 300545

TERMO DE CONTRATO

Nº 119/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: INSTITUTO LUCAS FONSECA EIRELI. OBJETO: Par-
ticipação de profissionais da secretaria municipal de educação no curso MAP - mindset de alta performance. VIGENCIA: 
23 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 2.394,00 (dois mil trezentos e noventa e quatro 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 016001 – Secretaria Municipal de Educação, Ficha 080, Fonte de Recurso 1111000000 
(MDE) e Elemento de Despesa 3.3.90.39.00000 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica). 

Conceição do Castelo – ES, 23 de setembro de 2020.

CHISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 120/2020
Publicação Nº 300529

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 120/2020

Protocolo GED nº 5260/2020 e Processo GED nº 2231/2020 Código de Identificação Cidades: 2020.021E0700001.09.0063. 
Em face do contido no protocolo GED nº 5260/2020 e processo GED nº 2231/2020, e de acordo com o Art. 24, Inciso 
XVII, da lei 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa COMERCIAL DE 
VEICULOS CAPIXABA S/A , CNPJ: 30.570.022/0009-05, em todos os termos. OBJETO: Serviços e mão de obra no veículo 
gm spin, placa qrm3e09, pertencente a frota da secretaria de educação. VALOR GLOBAL: R$ 1.265,00 (um mil duzentos 
sessenta e cinco reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 23 de setembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 380/2020-SMS
Extrato do Contrato Nº 0380/2020-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: LIGIA MARIA CARNEIRO-
ME. CNPJ: 29.228.930/0001-89. Objeto: Constitui Objeto deste Contrato a Aquisição de
medicamentos da atenção básica II - lista padronizada, que serão destinados às unidades
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta da
Contratada. Modalidade: Pregão Eletrônico N° 072/2020. Valor Global: R$ 26.460,00 (Vinte
e seis mil e quatrocentos e sessenta reais). Da Fiscalização: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico responsável pelo
Setor de Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Sobral. Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. Data da Assinatura: 28 de setembro
de 2020. Signatários: Representante da Contratante: Regina Célia Carvalho da Silva.
Representante da Contratada: Sr. Ruan Willian Ribeiro Cambui, Data: 28 de setembro de
2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO N° 304/2018-SMS
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato N° 304/2018-SMS. Contratante: Secretaria
Municipal da Saúde de Sobral, por meio da sua Secretária, Sra. Regina Célia Carvalho da
Silva. CONTRATADA: SIGNUS CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA-EPP. CNPJ:
23.726.292/0001-40. Objeto: O Presente Termo de Aditivo tem por Objeto Prorrogar o
Prazo de vigência e execução para contratação de empresa especializada para execução da
obra de ampliação e reforma da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de
Saboia - EFSFVS, no Município de Sobral. Do Prazo de Vigência e de Execução: Fica o
referido contrato prorrogado por mais 90 (noventa) dias, iniciando dia 18/09/2020 e
findando em 16/12/2020 para EXECUÇÃO, e 90 (noventa) dias iniciando dia 17/10/2020 e
findando em 14/01/2021 para a Vigência. Signatários: Representante da Contratante:
Regina Célia Carvalho da Silva. Representante da Contratada: Alexandre José de Lucena
Rodrigues. Data: 25 de setembro de 2020.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 109/2020 - STDE (BB Nº 836112)

Central de Licitações. Data de Abertura: 13/10/2020, às 09h (Horário de
Brasília) OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de matrizes de
plantas com idade reprodutiva III para Projeto de Produção de Cactos e Suculentas.
Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) Nº 109/2020 - STDE (BB Nº 836112). Valor do Edital:
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE - LICITAÇÕES) e à Rua Viriato
de Medeiros, N° 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254.

Sobral-CE, 28 de Setembro de 2020.
MIKAELE VASCONCELOS MENDES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna público que estará realizando na
modalidade Pregão Eletrônico N° 025/2020 - Processo nº 2020.09.18.01, cujo objeto é a
aquisição de kits de limpeza para os usuários dos serviços do Sistema Único de Assistência
Social/SUAS (Programa Criança Feliz 1ª Infância no SUAS, Programa Bolsa Família, Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/SCFV e Programa de Proteção e Atendimento
Integral da Família/PAIF) junto a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do
Município de Tejuçuoca-CE, conforme Termo de Referência. Estando aberto o prazo para
cadastramento de propostas a partir do dia 29/09/2020, às 13:00h, até o dia 05/10/2020
às 13:00h, abertura das propostas no dia 06/10/2020 às 08:00h e a fase de disputa de
lances no dia 06/10/2020 às 08:30h, estando disponível pelos sítios eletrônicos:
www.bbmnet.com.br; www.tce.ce.com.br. Maiores informações: Sede da Prefeitura Rua
Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro.

Tejuçuoca - CE, 28 de setembro de 2020
GIRLANE ALBUQUERQUE RODRIGUES
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2020.09.21.1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2020.08.14.2
Partes: o Município de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de Assistência Social,
Segurança Alimentar e Trabalho e a empresa CAROLINE F. FERREIRA EPITÁCIO SER V I ÇO S
GRÁFICOS. Objeto: Contratação de serviços gráficos destinados à manutenção dos diversos
programas, projetos e serviços das Unidades pertencentes ao Fundo Municipal de
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$
36.039,85 (trinta e seis mil trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Vigência
Contratual: 31/12/2020. Data de Assinatura do Contrato: 21 de setembro de 2020.
Signatários: Laura Maria Alves de Oliveira e Caroline F. Ferreira Epitácio.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2020.09.21.2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2020.08.14.2
Partes: o Município de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa
J. M. G. DA SILVA - ME. Objeto: Contratação de serviços gráficos destinados à manutenção
dos diversos programas, projetos e serviços das Unidades pertencentes ao Fundo Municipal
de Saúde, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do
Contrato: R$ 46.999,25 (quarenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e vinte e
cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2020. Data de Assinatura do Contrato: 21 de
Setembro de 2020. Signatários: Ivo de Oliveira Leal e José Maria Guedes da Silva.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020

PROC. Nº 3044/2020
Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais, principalmente as

regras da Lei Nº 10.520/02, da LC Nº 123/06 e subsidiariamente da Lei Nº 8.666/93,
HOMOLOGO o resultado do Pregão em epígrafe: vencedora/adjudicatária, Inova
Comercial e Serviços Eireli - Me, CNPJ nº 03.478.563/0001-88, no valor total de R$
262.400,00 (duzentos e sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

Afonso Cláudio/ES, em 28 de setembro de 2020.
SILVIA RENATA DE O. FREISLEBEN

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020

PROC. Nº 13755/2020
Tendo o processo licitatório obedecido os trâmites legais, principalmente as

regras da Lei Nº 10.520/02, da LC Nº 123/06 e subsidiariamente da Lei Nº 8.666/93,
HOMOLOGO o resultado do Pregão em epígrafe: vencedora/adjudicatária, CTRCI - Central
de Tratamento de Resíduos Cachoeiro de Itapemirim Ltda, CNPJ nº 07.562.881/0001-83, no
valor total de R$ 478.800,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e oitocentos reais).

Afonso Cláudio/ES, 28 de setembro de 2020.
EDÉLIO FRANCISCO GUEDES

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2020-FMS, para registro de preços - Proc. nº 0777/2020 e
0954/2020 - Cód. TCE-ES nº 2020.008E0500001.02.0005
Objeto: aquisição de medicamentos e insumos para a Farmácia da Rede Pública Municipal
- SRP; 1) ARP FMS nº 018/2020; Contratada: T. S. Farma Distribuidora Eireli - EPP (CNPJ nº
14.764.137/0001-27); Valor: R$ 149.243,05; Data da assinatura: 24/09/20; Vigência: de
24/09/20 até 24/09/21; 2) ARP FMS nº 019/2020; Contratada: Hospitalares Distribuidora
de Medicamentos e Correlatos Eireli EPP (CNPJ nº 26.364.969/0001-35); Valor: R$
189.480,00; Data da assinatura: 24/09/20; Vigência: de 24/09/20 até 24/09/21; 3) ARP FMS
nº 020/2020; Contratada: Semear Distribuidora Eireli EPP (CNPJ nº 10.269.296/0001-02);
Valor: R$ 34.067,40; Data da assinatura: 24/09/20; Vigência: de 24/09/20 até 24/09/21; 4)
ARP FMS nº 021/2020; Contratada: Hospfarma Comércio de Produtos Hospital Ltda (CNPJ
nº 31.504.150/0001-66); Valor: R$ 150.714,00; Data da assinatura: 24/09/20; Vigência: de
24/09/20 até 24/09/21; 5) ARP FMS nº 022/2020; Contratada: A. E. Fonseca Rangel Ltda -

ME (CNPJ nº 13.176.330/0001-84); Valor: R$ 80.207,20; Data da assinatura: 24/09/20;
Vigência: de 24/09/20 até 24/09/21; 6) ARP FMS nº 023/2020; Contratada: MD Farma
Distribuidora Atacadista Ltda (CNPJ nº 24.325.781/0001-52); Valor: R$ 129.034,31; Data da
assinatura: 24/09/20; Vigência: de 24/09/20 até 24/09/21; Apiacá-ES, 24/09/2020.
Carmerina Guizzi Carvalho Gestora do FMS Thalerson Sell Ferreira - p/ T. S. Farma
Distribuidora Eireli - EPP Fábio Antônio de Moura - p/ Hospitalares Distribuidora de
Medicamentos e Correlatos Eireli EPP Alessandro Monteiro Pereira - p/ Semear
Distribuidora Eireli EPP Robson Charles Nascimento - p/ Hospfarma Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda Marcelo da Fonseca Rangel - p/ A. E. Fonseca Rangel Ltda - ME Flávia
Genelhú Penna - p/ MD Farma Distribuidora Atacadista Ltda

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 120/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo,ES. CONTRATADA: CLALMEDI CO M É R C I O
E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Aquisição de epis tendo em vista a pandemia do
coronavírus. VIGENCIA: 07 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLO BA L :
R$ 7.426,00 (sete mil quatrocentos e vinte e seis reias). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001
- Secretaria do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, Ficha 075, Fonte de Recurso
13112100000 (Recurso Federal Covid) e Elemento de Despesa 3.3.90.30.00000 (Material de
Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as
alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei
nº.8.666/93, processo GED n° 2183/2020, protocolo GED n° 5196/2020, código de
Identificação cidades 2020.021E0500002.09.0012 e dispensa de licitação nº 116/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo,ES. CONTRATADA: OXGÁS SUL
COMERCIO DE GASES LTDA ME. OBJETO: Aquisição de gases medicinais. VIGENCIA: 07 de
outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 63.471,30 (sessenta e tres
mil quatrocentos e setenta e um reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
017001 - Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de Recurso: 12140000000
(Recurso Federal) e Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo).
AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP
n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93,
processo GED n° 1948/2020, protocolo GED n° 4760/2020 e dispensa de licitação nº
117/2020. Conceição do Castelo - ES, 29 de setembro de 2020.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação nº 126, sexta-feira, 3 de julho de 2020, ISSN 1677-7069, diário
oficial da união, ISSN 1677-7069. No termo de contrato n° 084/2020 da empresa Manupa
Comercio de Equipamentos e Ferramentas LTDA, ONDE SE LE: CNPJ sob o nº
03.093.776/0001-91. LEIA-SE: CNPJ sob o nº 03.093.776/0005-15. Conceição do Castelo, ES,
29 de setembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS
EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 5/2020

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS E A EMPRESA TÉCNICA
CAPIXABA EIRELI.
OBJETO: Constitui objeto do presente termo a rescisão de forma amigável, a partir de 21
de SETEMBRO de 2020, do Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2020-FMS, que tem
por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de construção
da Unidade de Saúde na localidade de Tijuco Preto, Distrito de Ponto Alto - Domingos
Martins - ES, com fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra, conforme
planilha, cronograma físico-financeiro e projetos, conforme contrato de repasse n°
863499/2017/MSAÚDE/CAIXA, operação 1047017-78/2017, constante na Tomada de
Preços nº 000001/2020 - FMS.
PRAZO: 03 (três) meses,
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 79, Inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, Processo Administrativo Nº 349/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2020
Reabertura

O Município de Guarapari-ES torna público a REABERTURA da licitação para
modalidade PREGÃO ELETRONICO 071/2020 - PROCESSO Nº 25904/2019, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE SOFTWARE DE
ANTIVIRUS E SUPORTE PELO PERÍODO DE 3 ANOS - SEMAD

Início do acolhimento da proposta e documentos de habilitação: às 08:00 horas
do dia 09/10/2020

Limite para acolhimento da proposta e documentos de habilitação: às 14:00
horas do dia 13/10/2020

Data e horário da abertura das propostas: às 14:00 horas do dia 13/10/2020
Data e horário de abertura da sessão pública: às 14:30 horas do dia

13/10/2020
Edital através do site do Banco do Brasil, ou pelo sitio eletrônico:

www.guarapari.es.gov.br
E-mail: copel@guarapari.es.gov.br.

Guarapari/ES, 29 de setembro de 2020.
LUCIANE NUNES DE SOUZA

Pregoeira

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 62fffd413e498d17d11937928652b2e9

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Ana.Timoteo
Realce
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Vitória (ES), quinta-feira, 24 de Setembro de 2020.
CADERNO DOS MUNICÍPIOS

problemas futuros, advertimos que 
o não comparecimento injustificado 
à Perícia Médica Municipal, poderá 
configurar Infração Funcional, 
sujeita às Penalidades previstas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Alegre-ES, Lei nº 
1.963/92.
Informamos ainda, que ao enca-
minharmos a presente notificação 
estamos cumprindo determinação 
do Secretário Executivo de 
Administração, desde já agradecemos 
pela compreensão.
Sem mais para o momento, subscre-
vemo-nos. Atenciosamente,
Alegre-ES, 23 de setembro de 2020.

Willian dos Santos Souza
Gerente de Recursos Humanos 

da Saúde
Decreto nº 11.605/2020

Protocolo 612694

Apiacá

EXTRATOS DE TERMOS 
ADITIVOS

Pregão Presencial nº 004/2019
Objeto: contratação de empresa 
especializada em serviços de 
transporte escolar; Ementa: prorroga 
a vigência do contrato primitivo até 
19/09/2021, mantendo as demais 
cláusulas contratuais; Dot. Orç.: 
Ficha 0265 - Fontes nº 1190, 1113, 
1111 e 1120; 1) Termo Aditivo nº 
01-106/2019; Contratado (a): Dog 
Star Comércio de Rações Eireli (CNPJ 
nº 05.435.264/0001-91); Valor: 
R$ 795.471,10; 2) Termo Aditivo 
nº 01-107/2019; Contratado (a): 
Henriques e Pedroza Transportes 
Ltda-ME (CNPJ nº 26.996.585/0001-
35); Valor: R$ 242.990,40; 3) 
Termo Aditivo nº 01-108/2019; 
Contratado (a): Linforte Prestadora 
de Serviços Ltda-ME (CNPJ nº 
17.661.079/0001-02); Valor: R$ 
122.233,50;

Apiacá-ES, 18/09/2020
Dr. Fabrício Gomes Thebaldi

Prefeito Municipal
Protocolo 612706

Conceição do Castelo

TERMO DE CONTRATO
Nº 116/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo,ES. 
CONTRATADA: OXGÁS SUL 
COMERCIO DE GASES LTDA ME. 
OBJETO: Aquisição de gases 
medicinais. VIGENCIA: 07 de outubro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 63.471,30 
(sessenta e tres mil quatrocentos e 
setenta e um reais e trinta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
017001 - Secretaria Municipal 
de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de 
Recurso: 12140000000 (Recurso 
Federal) e Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00000 (Material de 
Consumo). AMPARO LEGAL: Nos 
termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 
culminado com as alterações MP n.° 
926/2020, aplicando-se de forma 
subsidiaria as situações omissas 
a lei nº.8.666/93, processo GED 
n° 1948/2020, protocolo GED n° 

4760/2020 e dispensa de licitação nº 
117/2020. Conceição do Castelo - ES, 
23 de setembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 612661

ERRATA
Na publicação DOM/ES - Edição 
N° 1572, 04/08/2020 (Terça-
feira), Página 181 do termo de 
contrato n° 095/2020, na dotação 
orçamentária. ONDE SE LE: 
014001 - Secretaria do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimen-
to Social Ficha: 0040 Fonte de 
Recurso: 13900010000 (Recurso 
Estadual) Elemento de Despesa: 
3.3.90.32.00000 (Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita). 
LEIA-SE: 014001 - Secretaria do 
Trabalho, Assistência e Desenvolvi-
mento Social, Ficha: 0076, Fonte de 
Recurso: 13902110000 (Recurso 
Estadual Covid 19) e Elemento 
de Despesa: 3.3.90.32.00000 
(Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita). Conceição 
do Castelo, ES, 23 de setembro de 
2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 612649

Ecoporanga

CONTRATO 097/2020
CONTRATADA: CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE - 
CIM NOROESTE.
CNPJ: 02.236.721/0001-20.
OBJETO: Contratação da 
prestação de serviços de 
assistência à saúde voltados para 
o combate da COVID-19, com 
execução parcelada, no município 
CONTRATANTE, por intermédio do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
NOROESTE - CIM NOROESTE/ES.
Valor: R$ 80.000,00
Vigência: (23/09/2020 à 
31/12/2020).
PROCESSO: 1013/2020.
ID: 2020.025E0700001.09.0018

ELIAS DAL COL
Prefeito

Protocolo 612774

Ibiraçu

Resumo do Contrato
Nº. 087/2020

Contratante: Município de Ibiraçu.
Contratado: COMAN 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA EPP, CNPJ Nº 
17.622.140/0001-02. Proc. Nº 
2561/2020. Tomada de Preços nº 
006/2020. Objeto: Contratação 
de Empresa de Engenharia para 
Execução da Construção da 
Unidade Sanitária Rural - USR de 
Santo Antônio, com fornecimento 
de Materiais e Mão de Obra, a 
pedido da SEMOSI. Valor: R$ 
143.360,94. Vigência: 08 MESES.
Ibiraçu/ES, 23 de setembro de 2020.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal

Protocolo 612681

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 121/2019

Contratante: Município de 
Ibiraçu. Contratado: DINÂMICA 
TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
EPP, CNPJ nº. 39.320.478/0001-
34, Proc. N°: 3019/2020, Objeto: 
é contratação de empresa es-
pecializada em serviços de 
Telecomunicações (Internet), a 
pedido da SEMARH “Fica prorrogado 
o prazo de vigência do contrato por 
mais 12 meses.” O presente Termo 
Aditivo gera efeitos a partir de 
31/08/2020 a 30/08/2021. Ficam 
inalteradas as demais cláusulas 
contratuais.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 612679

Iconha

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 198/2019
Pregão Presencial nº 050/2019
Processo nº 009.855/2019
Contratante: Prefeitura Municipal 
de Iconha/ES.
Contratada: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
(CNPJ nº 67.729.178/0004-91).
Do Cancelamento do Item: 
Fica cancelado da Ata de 
Registro de Preços nº 198/2019 
o Item/lote 100 (código 27677) 
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG.
Data de Assinatura: 23/09/2020.

JOÃO PAGANINI

Prefeito Municipal
Protocolo 612673

Irupi

RESUMO DOS CONTRATOS Nº 
085 e 086/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
033/2020

Objeto: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento 
de materiais e equipamentos de 
higienização, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Habitação e Cidadania, 
conforme especificações e 
quantidades estimadas.
Contratante:
- Prefeitura Municipal de 
Irupi-ES.
Contratados:
- GABRIELA HUBNER SILVÉRIO 
ME, no valor global de R$ 31.790,00 
(trinta e um mil setecentos e 
noventa reais);
- PIERRE ALEXANDRE TORRES 
DA SILVA EIRELI - ME, no valor 
global de R$ 55.100,00 (cinquenta 
e cinco mil e cem reais).
Vigência: até 31/12/2020.

Irupi/ES, 14 de setembro de 2020.

EDMILSON MEIRELES DE 
OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Protocolo 612762

Iúna

DESPACHO

Considerando a desistência 
da empresa Squadra Placas 
Automotivas Ltda, nos autos 
do processo nº 1619/2020, o 
município de Iúna/ES torna público 
a NULIDADE da Dispensa de 
Licitação nº 28/2020, publicada em 
25 de agosto de 2020. ID CidadES 
2020.037E0700001.09.0016.
WELITON VIRGILIO PEREIRA

PREFEITO

Protocolo 612643

Jerônimo Monteiro

EXTRATO DE CONTRATO - 3° 
ADITIVO

NÚMERO DO CONTRATO: 
96/2019.TIPO DO CONTRATO: 
Prestação de Serviços. 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jerônimo Monteiro. 
C N P J : 2 7 . 1 6 5 . 6 5 3 / 0 0 0 1 -
87. CONTRATADA: NAZCA 
ENGENHARIA LTDA.  
CNPJ: 10.591.518/0001-09. 
ENDEREÇO:Rua Francisco Antônio 
Lucio, s/n, Santa Terzinha, Muniz 
Freire - CEP:29.380-000. OBJETO: 
O presente instrumento tem por 
objetivo alterar a Cláusula 6ª, 
conforme solicitado no Processo 
Administrativo nº 3268 de 14 
de Setembro de 2020. PRAZO 
PRORROGADO: Fica prorrogado 
o prazo de vigência e o prazo de 
execução do Contrato de Prestação 
de Serviços n° 96/2019, para o 
dia 31 de Dezembro de 2020. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de 
Setembro de 2020.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos

Protocolo 612877

EXTRATO DE CONTRATO - 2° 
ADITIVO

NÚMERO DO CONTRATO: 
150/2019. TIPO DO CONTRATO: 
Prestação de Serviços. 
CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Jerônimo Monteiro. 
C N P J : 2 7 . 1 6 5 . 6 5 3 / 0 0 0 1 -
87. CONTRATADA: TREZE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. CNPJ: 01.070.171/0001-
50. ENDEREÇO: Rua Treze de Maio, 
98, Centro, Alegre/Es, CEP:29.500-
000. OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo 
alterar a Cláusula 6ª, conforme 
solicitado no Processo Administrati-
vo nº 3153 de 03 de Setembro de 
2020. VIGÊNCIA: Fica prorrogado 
o prazo de vigência e o prazo de 
execução do Contrato de Prestação 
de Serviços n° 150/2019, para o dia 
31 de Dezembro de 2020.  DATA 
DA ASSINATURA: 23 de Setembro 
de 2020.

Nara de Bastos Neves
Setor de Contratos

Protocolo 612884

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 7a4052ec54cdf2586645806704ebdf9c

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quarta-feira, 23 de Setembro de 2020 às 22:40:48
Código de Autenticação: d3fb5e58
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

                                                               

PARECER CONTÁBIL – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
PROTOCOLO GED:4760/2020 
ORIGEM: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Em tempo informo que a dotação orçamentária referente ao protocolo ged 
4760/2020 é a seguinte: 

Especificação de dotação: 

Ficha 0074 
Fonte de Recurso 12142100000 (Recurso Federal Covid 19) 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo) 

 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a 
compatibilidade das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, 
LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente 
a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas e suficientes, NÃO 
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS. Ou 
seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no 
exercício para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, 
§2º, inciso III, art. 14, ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade 
de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a confirmação da 
contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, 
conforme art. 58 e ss da lei 4.320/64. Bem como não compete à contabilidade a 
análise e determinação do objeto da compra, Poder discricionário do Gestor 
Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das 
obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas 
acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 
despesas correspondentes. 

Após encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Conceição do Castelo/ES, 08 de outubro de 2020 

Silvia Zangerolame Tofano Matielo 
Contadora – CRC/ES 019441/O-0 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: bc589f975f5124b615ec978cdc39a66a

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 

S
IL

V
IA

 Z
A

N
G

E
R

O
LA

M
E

 T
O

F
A

N
O

 
M

A
T

IE
LO

:1
26

18
95

97
52

 
09

/1
0/

20
20

 -
 0

8:
01

:4
8 



  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

 

ERRATA 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 116/2020 

Protocolo GED nº 4760/2020 e Processo GED nº 1948/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0046 

 
 

 

 
No termo de contrato n° 116/2020, na cláusula oitava da dotação orçamentária, ONDE SE LE: 

017001 – Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de Recurso: 12140000000 (Recurso 

Federal) e Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). 

LEIA-SE: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de Recurso: 

12142100000 (Recurso Federal Covid 19) e Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material 

de Consumo). 

 

Conceição do Castelo, ES, 08 de outubro de 2020. 

 

 

____________________________________________ 

CHRISTIANO SPADETTO 

Prefeito Municipal 
 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 9b47a9d74885e2f958539fd4fe6d546a
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  - ES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Autorização de Empenho
Nº 000282/2020

RUA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, Nº 300 - PEDRO RIGO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - Cep: 29.370-000

Tel: 2835471368        Fax: 2835471368 14.733.777/0001-70

Item Especificação Valor Total

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unitário

Processo 004760/2020

Origem Dispensa Nº 000117/2020 000116/2020

Projeto/Atividade 1012200938.190 Ficha 00074-1214210000Elemento 33903000000.

Fornecedor OXGÁS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME CNPJ 01.661.510/0001-72

Endereço
RUA HUEDERFIDEL DE SOUZA VIANA, 08 - CORAMARA -
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29313373

Telefone 2735178626

Nº Banco Nº ContaNº Agência

Código

Contrato

LoteQuantidade Unidade

00041526
OXIGENIO MEDICINAL COMPRIMIDO CILINDRO 10M³

32.812,50218,75000001 00001150,000 UN

00041527
OXIGENIO MEDICINAL COMPRIMIDO 4M³

4.767,00158,90000002 0000230,000 UN

00016409
AR MEDICINAL
10m³

10.220,00255,50000003 0000340,000 UN

00041529
CILINDRO OXIGENIO MEDICINAL 10M³

7.160,001.790,00000004 000044,000 UN

00041530
CILINDRO OXIGENIO MEDICINAL 4M³ OU 5M³

7.560,001.890,00000005 000054,000 UN

00010675
REGULADOR DE PRESSAO

951,80475,90000006 000062,000 UN

Prazo de Entrega / Execução: 5 ( Dias )

Total Geral 63.471,30

CONCEICAO DO CASTELO, 08 de outubro de 2020

_____________________________________
Registro de Preço / Setor de Compras

_____________________________________
Autorização da Despesa

AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, RUA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, NºS/N - PEDRO RIGO -
CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP: 29.370-000

Justificativa:

1 / 1

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 5683df04794d5012bdfc8e3e15f3ba17



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCEICAO DE CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
14.733.777/0001-70
NOTA DE EMPENHO Nº  0000818/2020 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2020 Tipo: Global

Ficha : 0000074
Processo : 0004760/2020

09/10/2020Data :
63.471,30Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000282/2020

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

017 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCEICAO DE CASTELO

002 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10 - Saúde

122 - Administração Geral

0093 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19

8.190 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

12142100000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - Bloco de Custeio da

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CORAMARABairro :

003 HUEDERFIDEL DE SOUZA VIANA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :01.661.510/0001-72

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPIRITO SANTO

8525 - OXGÁS SUL COMERCIO DE GASES LTDA ME

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 279996811962735178626

Histórico : AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS DESTINADOS  ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA
SENHORA DA PENHA,VISTO QUE O MUNICÍPIO NÃO PODE NEGLIGENCIAR ATENDIMENTO A PONTO DE ESPERAR O
DECORRER DO PRAZO REGULAR DE UM PROCESSO LICITATÓRIO PARA A  AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS CITADOS,SEM
TOMAR NENHUMA PROVIDENCIA EM CARÁTER DE URGÊNCIA,PARA NÃO COMPROMETER AS CONDIÇÕES DE SAÚDE
DAS PESSOAS,INCLUSIVE DIANTE DO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PELO COVID-19,CONFORME TERMO DE
CONTRATO N.116/2020 COM VIGÊNCIA DE 07/10/2020 A 31/12/2020 E AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO N.282/2020.FONTE DE
RECURSO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 FEDERAL.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 63.471,3063.471,30 0,00

(sessenta e três mil quatrocentos e setenta e um reais  e trinta  centavos )

33903036000 - MATERIAL HOSPITALARSubelemento:

55 - ART. 4 - LEI FEDERAL 13.979/2020 - Covid-19Dispensa/Inexigibilidade : 000117/2020Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000117/2020 DISPENSA

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0004760/2020

C O N T R A T O

Autorização Nº 0000116/2020Tipo/Número/Ano :

Código Nome

Centro de Custo

Valor

22 MATERIAL HOSPITALAR 63.471,30

63.471,30Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 63.471,3063.471,30522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 63.471,3063.471,30622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 63.471,3063.471,30821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 63.471,3063.471,30822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
CONCEICAO DO CASTELO, 09 de outubro de 2020

CHRISTIANO SPADETTO
PREFEITO MUNICIPAL

CPF 003.755.567-70

CRISTIANO HUMBERTO LAMEIRA CASSANDRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF 121.457.437-82

SILVIA ZANGEROLAME TOFANO MATIELO
CONTADORA

CRC 019441/0-0

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: CARINA AP. SILVA RODRIGUESINSERÇÃO: CARINA AP. SILVA RODRIGUES

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: eb34af4ce823816fb07be4c925656a10
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  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

 

 

ERRATA 
 

Dispensa de Licitação 117/2020 

Protocolo GED nº 4760/2020 e Processo GED nº 1948/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0046 

 

 

 
No termo de ratificação, dispensa de licitação n° 117/2020. ONDE SE LE: R$ 62.271,30 

(sessenta e dois mil duzentos e setenta e um mil e trinta centavos). 

LEIA-SE: R$ 63.471,30 (sessenta e tres mil quatrocentos e setenta e um reais e trinta 

centavos). 

 

 

 

Conceição do Castelo – ES, em 19 de outubro de 2020.  

 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

 Prefeito Municipal 

 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: b6f83b060bfab7d83cacf1036d842177
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Conceição do Castelo

Prefeitura

ERRATA DISPENSA DE LICITAÇÃO 117/2020
Publicação Nº 305432

ERRATA

Na publicação nº 299480, página 74, DOM/ES, edição n° 1604 do dia 18/09/2020 (Sexta-feira). Dispensa de Licitação 
117/2020. ONDE SE LE: R$ 62.271,30 (sessenta e dois mil duzentos e setenta e um mil e trinta centavos). LEIA-SE: R$ 
63.471,30 (sessenta e tres mil quatrocentos e setenta e um reais e trinta centavos). 

Conceição do Castelo – ES, em 19 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: a02ff06dc8b11ff7504cca72083cc2b3
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